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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 
 

Aos 10 dias de janeiro de 2023, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
situado na Rua Rui Barbosa, 26 – CENTRO – Caculé – Bahia -FONE/FAX (77) 3455-
1412, inscrita no CNPJ sob n.º 13.676.788/0001-00, neste ato representado pelo Ilm.º 
Pedro Dias da Silva, Prefeito Municipal, com ADESÃO DAS SECRETARAS 
MUNICIPAIS,   responsáveis pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022, e de outro 
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 10/01/2023, 
doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada, terá 
efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 -DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) 
registrado(s) nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços 
do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso 
do Registro de Preços para a prestação de serviços de hospedagem/hotelaria, café 
da manhã incluso, em atendimento às necessidades das diversas Secretarias, deste 
município. 
 

MARIA DAS GRACAS DIAS SPINOLA – HOTEL ALVORADA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 16.900.699/0001-86, com endereço 
comercial na Pç. Coração de Jesus, 27, Centro, Caculé – BA, CEP 46.300-000, neste 
ato representada por sua responsável legal, Sra. Maria das Graças Dias Spinola, 
brasileira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade sob o nº 9033410745 
SSP/BA, inscrita no CPF sob o nº 931.037.945-68.  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 01 

1 

Serviços de hospedagem, com as 
seguintes condições: hotel padrão, 
hospedagem simples, com 
ventilador,   televisor, internet,   
Banheiro, Refeição: somente café 
da manhã. Hospedagem em 
apartamento INDIVIDUAL 

300 DIÁRIA R$ 50,00 R$ 15.000,00 

2 

Serviços de hospedagem, com as 
seguintes condições: hotel padrão, 
hospedagem simples, com ar 
condicionado,   televisor, internet,   
Banheiro, Refeição: somente café 
da manhã. Hospedagem em 
apartamento DUPLO 

200 DIÁRIA R$ 120,00 R$ 24.000,00 

3 
Serviços de hospedagem, com as 
seguintes condições: hotel padrão, 
hospedagem simples, com ar 

200 DIÁRIA R$ 135,00 R$ 27.000,00 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

condicionado,   televisor, internet,   
Banheiro, Refeição: somente café 
da manhã. Hospedagem em 
apartamento TRIPLO 

TOTAL LOTE 01: 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) 

 
 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de 
fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 
028/2022. 
 
2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de 
Fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão 
Presencial nº 028/2022. 
 
2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) 
obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 
2.3 – O fornecedor obriga-se a manter, durante toda execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação. 
 

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) 
e/ou fatura(s): 
1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da 

União e Tributos Federais, junto ao INSS; 
4. Prova de regularidade junto ao FGTS; 
5. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 
3 -DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 -DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a 
PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a 
PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores 
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e 
adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

5 -DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura, conforme 
art. 15,  da Lei nº 8.666/93. 
 
6 -DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida 
deste Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 
 
7 -DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
prestação de serviços será o Foro da Comarca de Caculé, Bahia, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença 
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o 
subscrevem. 
 
 
 

_________________________ 
PREFEITURA 

 
 
 

_________________________ 
FORNECEDOR 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________ 
CPF: 

 
__________________________ 

CPF: 
 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

5 -DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura, conforme 
art. 15,  da Lei nº 8.666/93. 
 
6 -DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida 
deste Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 
 
7 -DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
prestação de serviços será o Foro da Comarca de Caculé, Bahia, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença 
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o 
subscrevem. 
 
 
 

_________________________ 
PREFEITURA 

 
 
 

_________________________ 
FORNECEDOR 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________ 
CPF: 

 
__________________________ 

CPF: 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023 
 

Aos 10 dias de janeiro de 2023, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
situado na Rua Rui Barbosa, 26 – CENTRO – Caculé – Bahia -FONE/FAX (77) 3455-
1412, inscrita no CNPJ sob n.º 13.676.788/0001-00, neste ato representado pelo Ilm.º 
Pedro Dias da Silva, Prefeito Municipal, com ADESÃO DAS SECRETARAS 
MUNICIPAIS,   responsáveis pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022, e de outro 
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 10/01/2023, 
doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada, terá 
efeito de Compromisso de Fornecimento, observada as condições estabelecidas no 
Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 -DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) 
registrado(s) nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços 
do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso 
do Registro de Preços para a prestação de serviços de hospedagem/hotelaria, café 
da manhã incluso, em atendimento às necessidades das diversas Secretarias, deste 
município. 
 

HOTEL ELDORADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
nº 33.839.630/0001-03, com endereço comercial na Av. Cônego Miguel Monteiro, 388, 
Centro, Caculé – BA, CEP 46.300-000, neste ato representada por sua responsável 
legal, Sra. Maria Jose Dias Espinola, brasileira, maior, empresária, portadora da 
cédula de identidade sob o nº 0212557173 SSP/BA, inscrita no CPF sob o nº 
858.468.215-53.  

 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

LOTE 02 

1 

Serviços de hospedagem, com as 
seguintes condições: hotel padrão, com 
infra-estrutura em estacionamento,  ar 
condicionado, telefone, televisor, 
frigobar, conexão para internet,   
Banheiro, Refeição: somente café da 
manhã. Hospedagem em apartamento 
INDIVIDUAL. 

250 DIÁRIA R$ 80,00 R$ 20.000,00 

2 

Serviços de hospedagem, com as 
seguintes condições: hotel padrão, com 
infra-estrutura em estacionamento,  ar 
condicionado, telefone, televisor, 
frigobar, conexão para internet,   
Banheiro, Refeição: somente café da 
manhã. Hospedagem em apartamento 
DUPLO 

200 DIÁRIA R$ 140,00 R$ 28.000,00 

3 

Serviços de hospedagem, com as 
seguintes condições: hotel padrão, com 
infra-estrutura em estacionamento,  ar 
condicionado, telefone, televisor, 

200 DIÁRIA R$ 200,00 R$ 40.000,00 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

frigobar, conexão para internet,   
Banheiro, Refeição: somente café da 
manhã. Hospedagem em apartamento 
TRIPLO 

TOTAL LOTE 02: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) 

LOTE 03 

1 

Serviços de hospedagem, com as 
seguintes condições: hotel padrão, com 
infra-estrutura em estacionamento, 
lavanderia, ar condicionado, telefone 
com linha individual, televisor LCD com 
TV a cabo, frigobar, conexão para 
internet,   Banheiro, Refeição: somente 
café da manhã. Frigobar: 2 garrafas de 
500 ml de água mineral com ou sem gás 
por pessoa hospedada, por diária. 
Hospedagem em apartamento 
INDIVIDUAL 

250 DIÁRIA R$ 85,00 R$ 21.250,00 

2 

Serviços de hospedagem, com as 
seguintes condições: hotel padrão, com 
infra-estrutura em estacionamento, 
lavanderia, ar condicionado, telefone 
com linha individual, televisor LCD com 
TV a cabo, frigobar, conexão para 
internet,   Banheiro, Refeição: somente 
café da manhã. Frigobar: 2 garrafas de 
500 ml de água mineral com ou sem gás 
por pessoa hospedada, por diária. 
Hospedagem em apartamento DUPLO 

200 DIÁRIA R$ 150,00 R$ 30.000,00 

3 

Serviços de hospedagem, com as 
seguintes condições: hotel padrão, com 
infra-estrutura em estacionamento, 
lavanderia, ar condicionado, telefone 
com linha individual, televisor LCD com 
TV a cabo, frigobar, conexão para 
internet,   Banheiro, Refeição: somente 
café da manhã. Frigobar: 2 garrafas de 
500 ml de água mineral com ou sem gás 
por pessoa hospedada, por diária. 
Hospedagem em apartamento TRIPLO 

200 DIÁRIA R$ 210,00 R$ 42.000,00 

TOTAL LOTE 03: 93.250,00 (noventa e três mil e duzentos e cinquenta reais) 

VALOR GLOBAL: R$181.250,00 (cento e oitenta e um mil e duzentos e cinquenta reais) 

 
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de 
fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 
028/2022. 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de 
Fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão 
Presencial nº 028/2022. 
 
2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) 
obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 
2.3 – O fornecedor obriga-se a manter, durante toda execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na Licitação. 
 

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) 
e/ou fatura(s): 
1. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
2. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente à Dívida Ativa da 

União e Tributos Federais, junto ao INSS; 
4. Prova de regularidade junto ao FGTS; 
5. Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

 
3 -DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 -DOS PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a 
PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a 
PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores 
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e 
adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 -DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura, conforme 
art. 15,  da Lei nº 8.666/93. 
 
6 -DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida 
deste Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 
 
7 -DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
prestação de serviços será o Foro da Comarca de Caculé, Bahia, com prejuízo a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 
 

 Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença 
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o 
subscrevem. 
 
 
 

_________________________ 
PREFEITURA 

 
 
 

_________________________ 
FORNECEDOR 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________ 
CPF: 

 
__________________________ 

CPF: 
 


